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REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS 
TRABALHISTAS JULGADA PROCEDENTE.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. PERTINÊNCIA 
LÓGICA ENTRE  OS  FUNDAMENTOS  ARTICULADOS  E 
OS PEDIDOS FORMULADOS. REJEIÇÃO.

Havendo  pertinência  lógica  entre  os  fundamentos 
articulados e os pedidos formulados, não há que se falar em 
inépcia da inicial.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO.  APLICAÇÃO DO ART. 
1º,  DO DECRETO Nº 20.910/32 E DA SÚMULA Nº 85 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO.

Nos  moldes  da  Súmula  nº  85,  do  Superior  Tribunal  de 
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Justiça,  “Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  
Fazenda  Pública  figure  como  devedora,  quando  não  tiver  sido  
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as  
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da  
ação”.

MÉRITO. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. TERÇO DE 
FÉRIAS.  DIREITO  ASSEGURADO 
CONSTITUCIONALMENTE. PRECEDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL.  REPERCUSSÃO  GERAL 
RECONHECIDA.  PAGAMENTO  NÃO  DEMONSTRADO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  NÃO  ELIDIDA  PELO 
ENTE MUNICIPAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  FATO 
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO 
DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA SÚMULA Nº 253, DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  SEGUIMENTO 
NEGADO.

Tratando-se de ação de cobrança de remuneração intentada 
por  servidor  público,  opera  a  inversão  do  onus  probandi, 
cabendo  à  Administração  Pública  colacionar  documentos 
hábeis capazes de modificar ou extinguir o direito da parte 
autora em receber as quantias pleiteadas na exordial.

De  acordo  com  o  entendimento  sufragado  no  RE  nº 
570.908/RN,  que  teve  repercussão  geral  reconhecida,  o 
pagamento do terço constitucional de férias ,  não depende 
do efetivo gozo, tratando-se de direito do servidor que adere 
ao  seu  patrimônio  jurídico,  após  o  transcurso  do  período 
aquisitivo.
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V i s t o s ,  e t c .

  
Poliene da Costa Sobrinha Martins ajuizou a presente ação 

de cobrança, em face do  Município de Emas, afirmando ter sido nomeada pela 
Edilidade para exercer o cargo de Atendente de Saúde, de provimento efetivo, 
consoante se depreende da “Portaria nº 013/98-GP” e do contracheque, anexado à 
fl.  12.  Todavia,  alega  que,  inobstante  ter  laborado  regularmente,  deixou  de 
usufruir o terço constitucional de férias, durante todo o período não prescrito.

Devidamente  citado,  o  ente  ofertou contestação,  fls.  25/37, 
aduzindo, em síntese, a inépcia da inicial, a prescrição quinquenal e a existência 
de prova imprestável para o deslinde da ação.

Às  fls.  45/49,  a  juíza  a  quo julgou  procedente  a  pretensão 
exordial, nos seguintes termos:

Ante o exposto, com esteio nas disposições do art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE  O  PEDIDO,  RESOLVENDO  O  MÉRITO,  E,  EM 

CONSEQUÊNCIA, CONDENO O MUNICÍPIO DE EMAS/PB A PAGAR 

EM  FAVOR  DA  AUTORA  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DOS 

ÚLTIMOS CINCO ANOS, CONTADOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

Incidem  juros  de  mora  calculados  com  base  no  índice  oficial  de 

remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos 

termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, 

desde a citação (art. 219 do CPC), e correção monetária calculada com 

base no INPC, desde o ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/1981, art. 1º, § 

2º).

Assim, condeno a parte demandada a pagar honorários advocatícios em 

favor do patrono da autora no montante de 10% (dez por cento) sobre a 

condenação.

( … )
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Assim,  decorrido  o  prazo  de  recurso  voluntário  (sem  interposição  de 

apelação), remetam-se os autos ao TJPB

Intimadas, fl. 51, as partes não recorreram, conforme certidão 
de fl. 52.

Cota ministerial sem manifestação meritória, fls. 58/60.

É o relatório.

D E C I D O .

1 – Da preliminar de inépcia da inicial.

Não  se  mostra  inepta  a  inicial,  quando  se  encontram 
perfeitamente definidos o pedido e a causa de pedir. No caso dos autos, vê-se que 
tais  requisitos  restam  claramente  demonstrados,  obedecendo,  portanto,  as 
condições exigidas no art. 282, do Código de Processo Civil.

A  exordial  ostenta  a  necessária  coerência  entre  a 
fundamentação  jurídica  e  os  pedidos  formulados,  daí  não  se  pode  falar  em 
inépcia.

Nesses termos, rejeito a pre liminar de inépcia da inicial.

2 – Da prejudicial de mérito de prescrição.

Cumpre  mencionar  que  o  dispositivo  legal  que  rege  a 
prescrição  contra  a  Fazenda  Pública  tem  respaldo  no  art.  1º,  do  Decreto  nº 
20.910/32, senão vejamos:

Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual 

ou municipal,  seja qual  for a sua natureza,  prescrevem em cinco anos 
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contados da data do ato ou fato do qual se originaram.

O direito tutelado em comento reproduz, de forma periódica, 
a obrigação da contraparte. Tratando-se, portanto, das conhecidas “obrigações de  
trato  sucessivo”,  as  quais  se  renovam de  tempo  em tempo,  recomeçando  novo 
prazo, surgindo, cada vez, a obrigação seguinte.

No  caso  das  obrigações  de  trato  sucessivo,  a  prescrição 
atingirá  as prestações  progressivamente,  incidindo,  apenas,  sobre as  prestações 
retroativas  ao  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação.  É  essa  a  disposição 
preconizada pelo art. 3º, do Decreto nº 20.910/32 e também pela Súmula nº 85, do 
Superior Tribunal de Justiça:

Art.  3º.  Quando  o  pagamento  se  dividir  por  dias,  meses  ou  anos,  a 

prescrição  atingirá  progressivamente  as  prestações,  à  medida  que 

completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto.

Súmula  nº  85/STJ:  Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em que  a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações 

vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

Dessa  forma,  a  autora  possui  direito  às  verbas 
remuneratórias dos últimos cinco anos anteriores à data da propositura da ação, 
conforme fixado na sentença.

3 – Mérito.

Compulsando os autos, verifico que a demandante acostou 
documentação  suficiente,  a  fim de  corroborar  a  existência  de  vínculo  jurídico-
administrativo entre as partes litigantes, razão pela qual faz jus ao percebimento 
do terço constitucional de férias.

A Constituição  Federal,  em  seu  art.  39,  §  3º,  estende  aos 
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servidores, ocupantes de cargo público, os direitos constitucionais assegurados no 
art. 7º, dentre os quais o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, 1/3 (um terço) excedente ao salário normal.

Há, inclusive, entendimento sumulado desta Corte julgadora 
a respeito do tema:

Súmula nº 31, do TJ/PB - É direito do servidor público o gozo de férias  

anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal.

Ademais,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  em  julgamento  de 
Recurso  Extraordinário  nº  570.908/RN, que teve repercussão geral  reconhecida, 
decidiu que o pagamento do terço constitucional de férias não depende do efetivo 
gozo desse direito, cuja ementa transcrevo abaixo:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 

PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO. 

FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:  PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO 

CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE 

SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O direito individual às férias é adquirido após o período de doze 

meses trabalhados, sendo devido o pagamento do terço constitucional 

independente do exercício desse direito.

2.  A  ausência  de  previsão  legal  não  pode  restringir  o  direito  ao 

pagamento do terço constitucional aos servidores exonerados de cargos 

comissionados que não usufruíram férias.

3. O não pagamento do terço constitucional àquele que não usufruiu o 

direito de férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se valido 

de seu direito ao descanso, cuja finalidade é preservar a saúde física e 

psíquica do trabalhador; segundo por vedar-lhe o direito ao acréscimo 

financeiro  que  teria  recebido  se  tivesse  usufruído  das  férias  no 

momento correto.
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4.  Recurso  extraordinário  não  provido.  (RE  570908,  Relator(a):  Min. 

CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  16/09/2009, 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 

12-03-2010 EMENT VOL-02393- 04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n. 279, 2011, p. 

29-33)

Em diversas outras oportunidades, acerca do tema referente 
ao  percebimento  do  terço  constitucional  de  férias,  independentemente  de 
comprovação  de  requerimento  administrativo  ou  de  efetivo  gozo,  foi  seguido 
idêntico  posicionamento  por  esta  Corte  de  Justiça,  a  exemplo  dos  seguintes 
julgados: AC e RO nº 024.2011.001290-3/001; Quarta Câmara Especializada Cível; 
Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 12/09/2013; AC e RO nº 018.2010.000306-2/001; 
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB 
10/09/2013;  RO  nº  018.2009.001962-3/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível; 
Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 09/09/2013.

Portanto,  mesmo  na  ausência  de  requerimento 
administrativo  do  servidor  e  independente  do  efetivo  gozo  do  período  de 
descanso  remuneratório,  o  terço  de  férias  é  direito  previsto  na  Constituição 
Federal,  porquanto havendo omissão, por parte da Edilidade, em efetuar o seu 
pagamento, no momento oportuno, ou seja, após o lapso de doze meses laborados, 
o  adimplemento  do  referido  direito  é  medida  que  se  impõe,  para  se  evitar  o 
locupletamento  indevido  da  Administração  Pública,  pois,  caso  contrário, 
ocasionaria dupla penalização à servidora, posto que lhe seria negada a fruição 
das férias, a fim de preservar sua saúde, bem como o acréscimo financeiro advindo 
da concessão do referido benefício.

Quanto  às  alegações  de  ausência  de  empenho  e  de 
inexistência  de  autenticação  de  documentos,  melhor  sorte  não  socorre  ao 
promovido.  É  que,  com  relação  à  impossibilidade  de  rechaçar  os  argumentos 
ventilados  pela  autora,  é  obrigação  da  Edilidade  comprovar  que  todas  as 
remunerações  foram pagas  aos  seus  servidores,  na  forma  consagrada  pela  lei. 
Neste passo, a Administração dispõe de todas as condições para tal fim, sendo 
natural a inversão do ônus probatório.
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Nesse  diapasão,  tratando-se  de  ação  de  cobrança  de 
remuneração intentada por servidor público, opera a inversão do  onus probandi, 
cabendo  à  Administração  Pública  colacionar  documentos  hábeis  capazes  de 
impedir,  modificar  ou  extinguir  o  direito  da  autora  de  receber  as  quantias 
pleiteadas na exordial, ônus que lhe incumbe, nos termos do art. 333, II, do Código 
de Processo Civil.

Logo, deveria o município, ao diligenciar nos seus arquivos, 
encartar prova robusta e cabal, a fim de corroborar o efetivo pagamento do terço 
constitucional de férias no período não prescrito . E, como se verifica do caderno 
processual, isso não ocorreu.

Nesse sentido, destaco julgado desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  SERVIDOR.  SALÁRIO  RETIDO.  COMPROVAÇÃO  DO 

PAGAMENTO  DA VERBA PLEITEADA.  INEXISTÊNCIA.  ÔNUS  DO 

MUNICÍPIO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO  CPC. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. Cabe ao município demonstrar que 

houve o efetivo pagamento de seus funcionários ou, então, fazer prova de 

que não houve a prestação do serviço, porquanto, tal ônus lhe pertence, 

não se podendo exigir que o servidor faça prova negativa do pagamento 

pela municipalidade. (TJPB; AC 032.2010.000801-3/001; Rel. Des. Romero 

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 12/04/2011; Pág. 6)

Nesta  ordem  de  ideias,  tem-se  que  as  verbas  fixadas  na 
sentença  são  realmente  devidas  à  servidora,  devendo  o  seu  pagamento  ser 
efetuado pelo ente municipal, por não ter este trazido à baila, prova suficiente a 
contrariar os argumentos acima tangidos, nos termos do art. 333, II, do Código de 
Processo Civil.

Por  fim,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil, 
autoriza ao julgador, monocraticamente, negar seguimento ao recurso, conferindo 
à parte prestação jurisdicional equivalente à que seria concedida caso a demanda 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-65.2013.815.0151                                                                                          8



fosse julgada pelo órgão colegiado.

Ademais,  a  regra  estampada  no  art.  557,  do  Código  de 
Processo Civil, alcança também o reexame necessário,  consoante dispõe a Súmula 
nº 253 do Superior Tribunal de Justiça.

Com essas considerações,  rejeitada a preliminar de inépcia 
da inicial e a prejudicial de prescrição, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, 
haja vista estar em confronto com a jurisprudência dominante da Corte Superior e 
deste Tribunal de Justiça, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

P. I. 

João Pessoa, 18 de setembro de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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